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MUNICÍPIO DE IOMERÊ 
 

 

1. OBJETO 

 
 Contratação do curso de Capacitação PREGOEIROS SUMMIT 2025, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas nesse instrumento: 

 

Item Descrição Quant. Valor Total 

1 Curso PREGOEIROS SUMMIT 2025 2       R$ 6.580,00 

 

 A presente contratação adotará como regime de execução MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

2. RAZÕES DA ESCOLHA DO CONTRATADO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

Os serviços e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 

regulamentado por Lei. 

Há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando 

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização 

adequada das funções estatais. 

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, é o 

caso da Inexigibilidade de Licitação. 

Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no artigo 74, inc.   III, “f”: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial  nos casos de: III - contratação dos seguintes serviços técnicos 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

LICITAÇÃO 
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especializados de natureza predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: f) 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

 
 

 Tal entendimento ampara-se no fato de que neste tipo de contratação (inexigibilidade) o dever 

constitucional de licitar é afastado diante da caracterização, no caso concreto, da chamada inviabilidade 

de competição, uma vez que em situações desta natureza, a instauração de certame licitatório seria 

materialmente impossível e, por vezes, destituída de utilidade. 

 

Primeiro, porque havendo apenas uma proposta, não se prestará a sua finalidade principal, qual 

seja, eleger a melhor entre várias, assegurando-se o tratamento isonômico (art. 11, inc. II, da Lei n° 

14.133/21). 

 

Segundo, porque as características peculiares do objeto impedem um julgamento objetivo, o que 

estaria em descompasso com a determinação do art. 5° da Lei nº 14.133/21. Nesse passo, 

complementarmente, é oportuno ressaltar que as contratações por inexigibilidade de licitação com 

fundamento no inc. III do art. 74 da Lei 14.133/2021 não exigem inviabilidade de competição objetiva, 

ou seja, não tem como requisito a existência de apenas um particular no mercado apto a prestar o serviço. 

 

Terceiro, porque, conforme doutrina de Marçal Justen Filho1, a notória especialização decorre do 

reconhecimento da qualificação por parte da comunidade profissional, sendo traduzida por elementos 

formais, tais como a conclusão de cursos e a titulação no âmbito de pós-graduação, a atuação e a 

experiência profissional naquelas atividades especializadas, o desenvolvimento produtivo e exitoso de 

serviços similares em outras oportunidades, a autoria de obras técnicas e/ou acadêmicas, a obtenção de 

láureas, a organização de equipe técnica e assim por diante. 

 

Ainda nesse sentido, conforme leciona o professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes2, o 

reconhecimento da notoriedade só precisa alcançar os profissionais que se dedicam a determinada 

atividade, sendo absolutamente dispensável ou impertinente a fama comum, que a imprensa não 

especializada incentiva. 

 

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17. ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2016. p. 588. 
2 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação. 9. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2012. p. 
631-633. 
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Desse modo, entende-se que a contratação direta sob fundamento do Art. 74, inciso III, alínea f, 

poderá ocorrer ainda que exista mais de um profissional ou empresa, notoriamente especializados no 

objeto de interesse da Administração. Isto porque, seu pressuposto, em verdade, não é a existência de 

apenas um prestador de serviços no mercado; mas sim, a impossibilidade de estabelecer critérios 

objetivos de julgamento que viabilizem a escolha de um ou de outro, diante do atributo da notória 

especialização. 

 

A participação em um evento cuja abordagem é totalmente focada nas dificuldades enfrentadas 

pelos Municípios garante networking com agentes públicos municipais de diferentes localidades, o que 

é propício para ampliar a expertise e capacidade de atuação/articulação da força de trabalho que atua 

nos processos de contratação pública. 

E esta troca de experiência torna-se ainda mais atrativa ao verificarmos que a metodologia 

utilizada no evento permite capacitar desde o agente responsável pela seleção dos fornecedores (agente 

de contratação e pregoeiro) bem como o responsável pelo assessoramento jurídico. 

 

Outro ponto que merece destaque é a possibilidade para sanear dúvidas ao final de cada dia do 

evento com profissionais que, além de possuírem conhecimento teórico, são detentores da experiência 

prática, ou seja, trabalham no dia a dia com a operação de licitações e lidam com problemas tão 

complexos quantos os nossos, tais como as dificuldades com a elaboração dos Planos de Contratações. 

Especificamente sobre os palestrantes, conquanto desnecessária a menção a todos os profissionais 

neste estudo, ressalta-se a participação de professores com vasto conhecimento doutrinário, tais como 

Joel de Menezes Niebuhr, Benjamin Zymler e Felipe Boselli.   

O evento conta ainda com professores que possuem ampla experiência prática no que se refere à 

etapa de planejamento da contratação (Prof. Abimael Torcate de Souza), operação de licitações (Profª. 

Nádia Nádia Dall Agnol e Prof. Jamil Manasfi), regulamentação e implantação da NLLC ( Profª. Andrea 

Ache e Prof. Vinicius Geronasso) e gestão e fiscalização contratual (Lindineide Cardoso).  

Em relação à empresa organizadora do evento, cabe destacar que o Ceap Brasil atua no mercado 

de capacitação de agentes públicos há mais de 10 anos, tendo capacitado, por meio de cursos presenciais 

e on-line, mais de 20.000 agentes públicos nos estados de Santa Catarina, Minas Gerais, Paraná, Distrito 

Federal, Bahia e Pará. A empresa também é responsável pela manutenção da plataforma EGO, 

ferramenta destinada especificamente à transformação de Escolas de Governo de Prefeituras e Escolas 

do Legislativo de Câmaras Municipais em importantes instrumentos de capacitação EAD e suporte 

técnico especializado. 

No que tange à justificativa de preço inerente às contratações por inexigibilidade de licitação, 
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conforme entendimentos da Advocacia Geral da União (Orientação Normativa 17/09) e do Tribunal de 

Contas da União (Acórdão 2.993/18), verifica-se adequação entre os valores constantes na proposta 

comercial com os valores já praticados pela contratada em eventos anteriores. No caso específico do 

treinamento de servidores, permite-se, ainda, a graduação dos valores em função da excelência do 

notório especialista contratado (TCU. Decisão 439/98 – Plenário).  

 

 Por fim, destaca-se que conforme orientação doutrinária bem como entendimento adotado 

pela Advocacia Geral da União, consubstanciado por meio da Orientação Normativa nº 69/2021, 

entende-se desnecessária elaboração de contrato ao presente caso. Conforme Zenite³ “é 

juridicamente possível a substituição do termo de contrato por nota de empenho ou ordem de 

execução de serviço nas contratações, por exemplo, de capacitações/treinamentos por meio de 

inexigibilidade de licitação, desde que o valor da contratação fique abaixo do limite para contratação 

direta por dispensa de licitação em razão do valor. 

 No mesmo norte, dispensa-se a elaboração de parecer jurídico ao presente caso, ante sua 

desnecessidade conforme Decreto Municipal nº 2390/2024. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 

 
A contratação será referente ao valor de inscrição para os seguintes agentes públicos: Ivair 

Ceron (Procurador Jurídico Municipal) e Vinícius Martinelli (Analista de Licitações e Contratos). O 

valor total da contratação é de R$ 6.580,00 (seis mil, quinhentos e oitenta reais). 

Ressalta-se que após ser informada do valor a Prefeitura solicitou demonstração da 

contratação por valores similares por outras entidades da Administração Pública bem como de ano 

anterior de realização do evento. Dessa forma verificou-se que os valores estão de acordo com as 

práticas do mercado para prestação do serviço de treinamento educacional. 

 
 

4  DO ACOMPANHAMENTO 

A execução do contrato oriundo da presente inexigibilidade de licitação deverá ser 

acompanhada e fiscalizada pela Secretária da Administração e Finanças, que anotará em registro 

próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização. 

 
___________________ 
Zenite. Nova Lei de Licitações: A substituição do contrato por outros documentos. Disponível em:  
<https://zenite.blog.br/nova-lei-de-licitacoes-a-substituicao-do-contrato-por-outros-documentos/> 
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5. DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.6. Eventuais poderão ocorrer após o prazo de 01 (um ano) a contar da entrega dos 

orçamentos, tendo como base o IPCA (índice de preços ao consumidor amplo) 

5.7. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação e da despesa e NÃO DA ENTREGA DA NOTA FISCAL, conforme seção anterior, nos termos 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

5.8. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 

e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 

de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

5.9. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

5.10. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 

as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente. 

5.11. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 
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e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 

regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 

gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

5.12. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Os recursos utilizados para atender a despesa gerada por esta contratação serão as 

seguintes: 

2.034 – 8 - 1.501.0000.1100.00 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 

 

7. CONCLUSÃO 

 

Tendo em vista os itens em epígrafe, remeta-se ao setor de compras e licitações para que 

proceda com a realização do devido processo de contratação. 

 

Iomerê, 16 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

 
ARACELI MEZZOMO WEIRICH 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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